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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 02/18 
 

A Prefeitura Municipal de Palmital, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, 
Prefeito Municipal, tendo em vista as necessidades da administração municipal, torna público na forma prevista no artigo 37 
da Constituição Federal a abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, para provimento efetivo de cargos de 
seu Quadro de Pessoal, abaixo discriminados, regidos pelo regime Estatutário, em consonância com a Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, Lei Orgânica do Município, e demais cominações de direito. Este Concurso Público será regido pelas 
presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos constituem parte integrante deste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas existentes no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 
Palmital/SP, para um prazo de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração. 

1.2. Os meios oficiais de divulgação dos atos deste concurso serão feitos através dos sites: www.exitusconcursos.com.br e 
www.palmital.sp.gov.br, nos murais de avisos da Prefeitura Municipal, sita à Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 – Centro, 
além dos extratos dos Editais publicados em jornal de circulação no município, cabendo ao candidato informar-se sobre 
retificações, resultados, julgamentos de recursos e quaisquer outros atos ocorridos. 

1.2.1. Se por razões de ordem técnica, o candidato não conseguir acessar o site da empresa ou da Prefeitura, deverá se 
informar através dos outros meios de comunicação colocados à sua disposição, não podendo alegar desconhecimento.  

1.3. O Concurso Público tem como objetivo selecionar candidatos para preenchimento de vagas existentes nesta data e mais 
as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do concurso e o quadro abaixo define os cargos, seu 
respectivo código, nº de vagas, pré-requisitos exigidos, vencimentos, carga horária semanal, tipo de provas e taxa de 
inscrição. 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Código e Cargo 
Nº de 
vagas 

Pré – requisitos exigidos Lotação Vencimentos R$ 
Jornada 
Semanal 

Tipo de 
prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

04 
MOTORISTA 

04 
Fundamental Completo, CNH – D ou 
superior e Curso de Condutores de 

Veículos de Emergência. 
SMS 1.516,54 40h Escrita 40,00 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO COMPLETO 
 

Código e Cargo 
Nº de 
vagas 

Pré – requisitos exigidos Lotação 
Vencimentos 

R$ 
Jornada 
Semanal 

Tipo de 
prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

05 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

02 

Curso de qualificação profissional de 
Auxiliar de enfermagem e registro no 

conselho regional de enfermagem 
(COREN) 

SMS 1.516,54 30h Escrita 60,00 

06 
AUXILIAR DE SAÚDE 

07 Ensino Médio Completo. SMS 1.304,73 40h Escrita 60,00 

07 
VISITADOR SANITÁRIO 

03 Ensino Médio Completo. SMS 1.304,23 40h Escrita 60,00 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 

Código e Cargo 
Nº de 
vagas 

Pré – requisitos exigidos Lotação 
Vencimentos 

R$ 
Jornada 
Semanal 

Tipo de 
prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

08 
ASSISTENTE SOCIAL 

01 
Superior completo em Serviço 
Social e registro no Conselho 

Regional de Serviço Social (CRESS) 
SMS 2.807,48 30h Escrita 80,00 

09 
CIRURGIÃO DENTISTA 

02 
Superior completo em odontologia 
e registro no Conselho Regional de 

Odontologia (CRO) 
SMS 2.807,48 20h Escrita 80,00 

10 
ENFERMEIRO 

01 
Superior completo em enfermagem 
e registro no Conselho Regional de 

Enfermagem (COREN) 
SMS 2.807,48 30h Escrita 80,00 

11 
FISIOTERAPEUTA 

01 
Superior completo em Fisioterapia 
e registro no conselho Regional de 

fisioterapia (CREFITO) 
SMS 2.552,27 20h Escrita 80,00 

12 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

13 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

02 
Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) 
SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
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Código e Cargo 
Nº de 
vagas 

Pré – requisitos exigidos Lotação 
Vencimentos 

R$ 
Jornada 
Semanal 

Tipo de 
prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

14 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

15 
MÉDICO GINECOLOGISTA 

02 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

16 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

17 
MÉDICO NEFROLOGISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

18 
MÉDICO NEUROLOGISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

19 
MÉDICO ORTOPEDISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

20 
MÉDICO PEDIATRA 

02 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

21 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

22 
MÉDICO PSIQUIATRA 

02 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

23 
MÉDICO VASCULAR 

01 

Superior completo em medicina e 
registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) e especialização na 
área. 

SMS 3.088,20 10h Escrita 80,00 

24 
PSICÓLOGO 

02 
Superior completo em Psicologia e 
registro no Conselho Regional de 

Psicologia (CRP) 

SMS / 
SMAS 

2.552,27 20h Escrita 80,00 
  
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

2.1.  A participação de candidatos com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 

seleção, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

2.1.1.  Em atendimento ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem 

a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 

2.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para o candidato com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à 

elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para a cargo. 

2.1.2. Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

2.1.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 

2.1.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 

e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

2.1.5. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito e entregue no ato da  inscrições, 

Laudo Médico na via original ou cópia autenticada, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
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deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova, indicando o município e o cargo para o qual se 

inscreveu, bem como a solicitação de prova especial, se necessário. 

2.1.5.1. Somente será aceito Laudo Médico recente e expedido há no máximo 06 (seis) meses anteriores à data do 
Edital de abertura das Inscrições do Concurso Público.  

2.1.5.2. Caso o candidato não apresente o laudo médico, não será considerado como deficiente, mesmo que tenha assinalado 

tal opção no Requerimento de Inscrição. 

2.1.5.3. A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

2.1.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não encaminharem 

dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

2.1.7 - Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 

24. 

2.1.8 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 

deficientes, não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados, não podendo impetrar recurso em 

favor de sua situação. 

2.1.9 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 

todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda somente a pontuação destes últimos, se houver. 

2.1.10 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá apresentar o exame admissional realizado 

por médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de reserva de vaga o 

candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 

classificação geral. 

2.1.11 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação 

do cargo. 

2.2. Nos casos de incompatibilidade da deficiência com o cargo objeto deste Edital, mesmo sendo comprovado a qualquer 

tempo, o candidato será excluído do presente Concurso Público, não podendo impetrar recurso a seu favor.  

2.3. Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência, poderão ser atendidas 

dentro das possibilidades da executora do certame e somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência 

nas condições do subitem 2.1.5. e indicarem no campo apropriado do Requerimento de Inscrição o tipo de atendimento 

necessário para as provas se for o caso. 

2.4. Caso o candidato portador de deficiência seja considerado inapto para o cargo, será admitido o candidato 

imediatamente posterior.  

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procuração no período de 17 à 21 de setembro de 2.018, das 
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, no Centro Cultural “Antônio Sylvio Cunha Bueno”, situado à Avenida 
Oriente, s/n – Jardim das Flores, no município de Palmital/SP. 

3.2. O candidato no ato inscrição deverá preencher o Formulário de Inscrição, fornecido no mesmo local, assinando a 
Declaração segundo a qual, sob as penas da Lei, assumirá comprovar quando do ato da posse o seguinte: 

(A) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição Federal; 

(B) gozar dos direitos políticos e civis;  

(C) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse;  

(D) estar quite com as obrigações eleitorais;  

(E) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino;  

(F) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público, que poderá ser aferida mediante 
perícia médica oficial, realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Palmital;  

(G) possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, conforme estabelecido no subitem 1.3. deste Edital; 

(H) Não ter sofrido em eventual função ou cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores contra a 
administração pública;  

(I) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
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(J) Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de empresa privada;  

(K) não ocupar cargo ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, Inciso XVI da Constituição 
Federal; 

3.3. Os requisitos descritos no item 3.2. deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através cópia autenticada em Cartório.  

3.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos . 

3.5. No ato da inscrição, o candidato deverá: 

a) Apresentar original e cópia legível da Cédula de identidade e CPF; 

b) Apresentar o documento constante do subitem 2.1.5. deste Edital, se for portador de deficiência, nos termos legais; 

c) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, em favor da Prefeitura Municipal de Palmital, de acordo com os valores 
estabelecidos no item 1.3. deste Edital. 

d) Preencher, conferir e assinar o Formulário de Inscrição presencial fornecido no local das inscrições. 

e) Receber um comprovante de inscrição, que deverá estar devidamente assinado e carimbado pelo órgão receptor 
das inscrições. 

3.5.1. No caso de inscrição por procuração, que deverá ter firma reconhecida, será exigida a entrega do respectivo 
mandato, acompanhado de cópia autenticada em Cartório do documento de identidade e CPF do candidato e cópia e original 
do documento de identidade do procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada candidato e esta ficará retida. O 
candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição. 

3.6. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais não se poderá alegar desconhecimento. 

3.7. Cada candidato poderá se inscrever para apenas um cargo público em seleção. 

3.8. Havendo mais de uma inscrição para o mesmo candidato, será considerada a última inscrição com pagamento válido, 
cancelando-se as demais. 

3.9. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para outros concursos. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado, bem como, 
não haverá devolução da taxa em hipótese alguma. 

3.11. O deferimento/homologação da inscrição dependerá do correto preenchimento do Formulário de Inscrição, estando 
condicionada ao atendimento de todos os requisitos da inscrição previstos neste Edital. 

3.12. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação do Edital com o deferimento/homologação 
para confirmar sua inscrição no cargo pleiteado e caso sua inscrição não conste da lista de inscritos ou não tenha sido 
deferida/homologada corretamente, poderá interpor recurso no prazo estabelecido apresentando o comprovante de 
inscrição presencial e conforme explicitado no item 8 deste Edital. 

3.12.1. Se mantido o não deferimento/homologação ou caso a inscrição do candidato não conste na lista de inscritos após o 
prazo recursal das inscrições, o candidato não poderá realizar as provas, estará excluído do Concurso Público, não cabendo 
devolução da taxa de inscrição ou recurso adicional a favor de sua situação. 

3.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, condicional ou fora do prazo estabelecido. 

3.14. No caso de pagamento com cheque, as inscrições serão consideradas sem efeito se o cheque for devolvido por 
qualquer motivo. 

3.15. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Palmital, o direito de excluir do Concurso Público aquele que prestar informações inverídicas, adulterar 
documentos ou praticar quaisquer irregularidades nas provas ou documentos, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 

4.  DAS PROVAS E PRINCÍPIOS 

4.1. O Concurso Público constará de provas escritas com questões objetivas de múltipla escolha. 

4.2. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

(A) chegar após o horário fixado para a apresentação dos candidatos ou fechamento dos portões; 

(B) não apresentar o documento de identidade exigido para a prova escrita; 

(C) não comparecer à  prova, seja qual for o motivo alegado; 
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(D) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

(E) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  

(F) for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada; 

(G) for surpreendido utilizando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de  calcular, réguas de cálculo, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, lapiseira/grafite, etc. impressos ou qualquer outro material de 
consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

(H) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

(I) não devolver o Gabarito ótico de Respostas;    

(J) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

(K)   agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 

(L) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio que não os permitidos; 

(M) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o gabarito ótico de respostas; 

(N) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no gabarito de respostas; 

(O) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente. 

4.3. O candidato não deve levar nenhum dos objetos citados no subitem 4.2. (G) no dia de realização da prova, não sendo 
responsabilidade da empresa executora a guarda de quaisquer objetos, perdas ou extravios de celular ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados. 

4.4. A empresa Exitus cederá embalagem plástica para a guarda pelo candidato de celular. 

4.5. O candidato que estiver portando qualquer equipamento eletrônico de comunicação deverá mantê-lo desligado até a 
saída do prédio onde estiver realizando a prova.  

4.6. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas e o 
comparecimento no dia e horário determinado. 

4.7. No dia de realização das provas, a empresa executora do concurso poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem 
necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e 
de verificar se o candidato está portando material não permitido. 

4.8. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.  

4.9. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado de procedimento ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado(a) do concurso 
público.  

4.10. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do(a) candidato(a), constituindo 
tentativa de fraude.  

4.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante 
maior de idade, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não realizará as provas. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 

4.12. Por justo motivo, à critério da Comissão Especial do Concurso Público, as datas de realização das provas poderão ser 
alteradas, devendo ser comunicado aos candidatos pela imprensa de circulação local, por Edital de Convocação afixado no 
Átrio da Prefeitura e nos endereços eletrônicos: www.exitusconcursos.com.br e www.palmital.sp.gov.br. 

4.13. DAS PROVAS ESCRITAS 

4.13.1. As provas escritas tem caráter eliminatório e classificatório com 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, 
com quatro alternativas cada (A, B, C e D), sendo apenas uma alternativa correta, versando sobre o Conteúdo Programático 
para as Provas dividido nas áreas especificadas no ANEXO II do presente Edital. 

4.13.2. As Provas Escritas serão realizadas provavelmente no dia 18 (dezoito) de novembro de 2018 (domingo), em local 
e horário a ser informado oportunamente através de Edital de Inscrições e Convocação, por afixação no Mural de avisos da 

http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Palmital e nos sites: www.exitusconcursos.com.br e www.palmital.sp.gov.br, sendo o Extrato do Edital 
publicado em jornal de circulação local.  

4.13.2.1.  Caso o número de candidatos inscritos para prestar as provas exceda a capacidade física das Escolas disponíveis 
para a realização do concurso na cidade de Palmital/SP, a data da realização das provas poderá ser alterada e, inclusive, 
podendo ser definidos horários diferenciados para a respectiva aplicação das mesmas. 

4.13.3. A prova escrita terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para as questões, conforme ANEXO II e 
preenchimento do gabarito ótico definitivo de respostas. 

4.13.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido do comprovante de inscrição presencial; Original de documento de Identidade; caneta esferográfica em 
material transparente na cor preta ou azul escuro, lápis nº 02 e borracha macia.  

4.13.5. Serão considerados documentos de identidade: carteira de identidade (RG), carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista com foto; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação-CNH no prazo de validade.  

4.13.6. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista vencidas, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.  

4.13.7. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.  

4.13.8. Por ocasião da realização da prova, o(a) candidato(a) que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida no subitem 4.13.5. deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado(a) do concurso 
público.  

4.13.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar cópia e original do documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, trinta dias.  

4.13.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza, sendo que a identificação especial será exigida, também, ao(à) candidato(a) cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador(a).  

4.13.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.   

4.13.12. Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos predeterminados em edital ou em comunicado.  

4.13.13. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado para o fechamento 
dos portões.   

4.13.14. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas depois de transcorrido o tempo de 50% 
(cinquenta por cento) da duração da prova, ou seja, uma hora e meia, quando então poderá levar o seu caderno de 
questões da prova objetiva.  

4.13.15. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica, ou seja, falha de editoração, ou 
irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, poderá solicitar ao 
Fiscal de Sala, a FOLHA DE OCORRÊNCIAS, para as devidas anotações. As observações dos candidatos serão analisadas pela 
equipe técnica responsável pela elaboração e editoração das provas, antes da divulgação dos gabaritos preliminares. 

4.13.16. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá o caderno de questões e, após o inicio da respectiva 
prova, o fiscal de sala procederá à assinatura individual dos candidatos na lista de presença. 

4.13.17. O candidato lerá as questões no Caderno de Prova e marcará suas respostas.  

4.13.18. Ao terminar, o candidato deverá preencher as bolhas, no gabarito ótico personalizado definitivo, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta preta preferencialmente ou azul escuro e reforçá-los com grafite na cor preta 
(lápis nº 2), se necessário, assinando no campo apropriado.  

4.13.19. O gabarito ótico de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal da sala.   

4.13.20.  Não serão computados os pontos referentes às questões não respondidas, que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), com emenda ou rasura, ainda que legível.  

4.13.21. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas das questões, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

4.13.22. Em hipótese alguma, haverá substituição do gabarito ótico personalizado de respostas por erro do candidato.  

http://www.exitusconcursos.com.br/
http://www.palmital.sp.gov.br/
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4.13.23. O candidato, antes de assinar ou iniciar as suas marcações no gabarito ótico de respostas, deverá conferir os seus 
dados personalizados; caso constate algum equivoco deverá comunicá-lo ao fiscal da sala para as devidas providências.  

4.13.24. Após o término do prazo previsto para a duração da prova - 03 (três) horas, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para o gabarito ótico definitivo. 

4.13.25. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão deixar a sala de provas, após o lacramento oficial dos 
envelopes de folhas óticas de respostas definitivas, atestando o sigilo do procedimento.  

4.13.26. Não haverá segunda chamada para a realização da prova objetiva. O não comparecimento a esta implicará a 
eliminação automática do candidato. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROVAS  

5.1. As provas escritas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão considerados aprovados e classificados 
os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos na prova escrita, ficando os demais 
candidatos excluídos do concurso. 

5.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes às provas, 
independentemente da formulação de recursos.  

5.3. Alterado o gabarito oficial pela Comissão do Concurso Público, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.   

5.4. Na ocorrência do disposto nos subitens 5.2. e 5.3. deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para 
uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
de 50,0 pontos exigida. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. A nota final dos candidatos aprovados no Concurso Público será o total de pontos obtidos na prova escrita. 

6.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 

6.3. Havendo alteração na Classificação Final por motivo de deferimento em recurso, ela deverá ser retificada e 
publicada novamente. 

7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

7.1. Na hipótese de igualdade na classificação parcial e final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

I. tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano.  

II. obtiver maior nota na prova escrita na área de Conhecimentos Específicos. 

III. obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa. 

IV. tiver maior número de filhos. 

V. que for casado(a). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis: 

8.1.1. Dos termos deste Edital do Concurso Público n. 01/2018 e Anexos; 

8.1.2. No caso de ter a inscrição ou a solicitação de atendimento especial conforme o item 2. e subitens indeferida ou não 
constar na publicação do Edital de Inscrições; 

8.1.3. Dos gabaritos preliminares das provas escritas; 

8.1.4. Das notas das provas escritas; 

8.1.5. Da classificação final e resultados finais do Concurso Público. 

8.2. Para todos os efeitos legais a contagem dos prazos estipulados neste Edital, se dará a partir da data de divulgação oficial, 
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo. 

8.3. O recurso uma vez protocolado na Prefeitura Municipal de Palmital - SP, nos horários das 9:00 h. às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, será encaminhado à executora do certame para análise e manifestação a propósito do arguido.  

8.4. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de recebimento do Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal de Palmital/SP, atestando exclusivamente a entrega.  

8.5. Não serão considerados os recursos interpostos em desacordo com este Edital.  
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8.6. O recurso deverá ser interposto por petição, acompanhado das razões, com encaminhamento à empresa executora do 
certame para providências, caso cabível e conforme ANEXO III - Requerimento para Interposição de Recurso Administrativo. 

8.7. Após julgados os recursos em face dos questionamentos e/ou das provas, será publicado o edital com as modificações, se 
necessário. 

8.8. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os 
justifiquem e interpostos dentro do prazo. 

8.9. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com 
firma reconhecida e cópia do documento de identidade do procurador. 

8.10. O resultado do julgamento do recurso será divulgado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
encerramento do prazo para entrada do pedido. 

8.11. Admitido o recurso, decidirá a Comissão Especial do concurso pela reforma ou manutenção do ato recorrido, 
determinando a sua publicação, constituindo esta a última instância na esfera administrativa, sendo sua decisão soberana, 
razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo. 

9. DAS VAGAS E DE SUA ESCOLHA 

9.1. Após a homologação do Concurso Público, a Prefeitura Municipal promoverá a escolha da vaga seguindo 
rigorosamente a ordem decrescente da classificação final. 

9.2. O dia, local e horário da Sessão de Escolha de Vagas serão publicados pela imprensa e no átrio da Prefeitura Municipal, 
com o mínimo de 02 (dois) dias de antecedência. 

9.3. O candidato convocado que não comparecer a sessão de escolha ou dela desistir terá exaurido seu direito no Concurso 
Público. 

10. DA NOMEAÇÃO 

10.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Palmital - SP a homologação deste Concurso Público. 

10.2. A convocação para provimento de cargo obedecerá à ordem de classificação. 

10.3. A aprovação no Concurso Público não gera o direito à nomeação, que dependerá da conveniência e oportunidade da 
Prefeitura Municipal. 

10.4. Para efeito da nomeação, a  habilitação do candidato fica condicionada à aprovação na avaliação do Concurso e 
comprovação da aptidão física e mental realizada por profissionais especialmente indicados para esse fim e apresentação dos 
documentos constantes no item 3.2. e outros que forem julgados necessários segundo as normas legais. 

10.5. Os candidatos serão nomeados e tomarão posse nos termos da Legislação Municipal de Palmital – SP e demais 
cominações pertinentes. 

10.6. No ato da convocação para provimento do cargo, deverão ser apresentados obrigatoriamente os documentos exigidos 
para investidura no mesmo e poderá ser requerida Avaliação Psicológica, quando se fizer necessário, sem o que o provimento 
ficará prejudicado, por consequência será convocado o candidato imediatamente posterior na classificação geral. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.  

11.1.1. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos conteúdos constantes do Anexo II 
deste edital. 

11.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a posteriori ou a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.   

11.3. É responsabilidade do candidato manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de Palmital - SP,  após a 
homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público, por meio de correspondência registrada endereçada à 
Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, n. 119 - centro - Palmital-SP, especificando o Concurso Público n. 02/18, nome completo, 
classificação e cargo, responsabilizando-se por eventual não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada 
pela Prefeitura, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição. 
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11.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado. 

11.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Concurso, a 
qualquer tempo. 

11.6. É inteira a responsabilidade do candidato no acompanhamento dos Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Concurso Público.   

11.7. A Prefeitura Municipal de Palmital e a empresa executora do Concurso não assumem qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 

11.8. A Comissão Especial fiscalizadora do Concurso nomeada pela Portaria nº 3.068 de 03/09/2018 acompanhará fiscalizando 
e supervisionando todo o certame e terá a responsabilidade de julgar os casos omissos ou duvidosos e, após a manifestação 
da empresa executora do mesmo. 

11.9. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos comunicados, neste 
Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

11.10. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos, 
valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais. 

11.11. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 

11.12. A Prefeitura Municipal de Palmital e a Empresa Exitus não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com o disposto neste Edital.  

11.13. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convocações, 
relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Palmital/SP.  

11.14. Os candidatos que recusarem a contratação ou manifestarem sua desistência por escrito serão excluídos do cadastro.  

11.15. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação, prorrogável uma única 
vez por igual período, a critério da Administração Municipal. 

11.16. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e as 
necessidades do serviço, de acordo com a conveniência administrativa, disponibilidade orçamentária e as vagas existentes e as 
que porventura vagarem ou forem criadas no prazo de validade do concurso.  

11.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Palmital/SP poderá anular a 
inscrição, prova ou contratação/nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração, nos 
documentos ou irregularidades na admissão do mesmo. 

11.18. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal de Palmital.  

11.19. A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura Municipal de Palmital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, 14 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
ATRIBUIÇÕES / DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS 

 

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
CÓDIGO 04 - MOTORISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Dirigir automóveis e veículos de transporte de passageiros e cargas, e outros veículos enquadrados 
na categoria “D”, dentro ou fora do Município, verificando diariamente as condições  de  funcionamento  do  veículo,  antes  
de  sua  utilização;  Transportar  pessoas,  materiais, correspondências  e equipamentos, garantindo a segurança dos  
mesmos; Encarregar se  do transporte e  entrega  de correspondência ou de carga que lhe for confiada; Dirigir o veículo, 
observando as normas de trânsito; Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados,  conforme  itinerário  
estabelecido  ou  instruções  específicas;  Vistoriar  o  veículo,  verificando  o  estado  dos  pneus ,  nível  de combustível,  óleo 
e  água;  Testar  os  freios  e  a  parte  elétrica;  Manter  o  veículo  em  perfeita  condição  de  funcionamento,  comunicando 
qualquer  defeito  porventura  existente  no  veículo;  Zelar  pela  segurança  de  passageiros  verificando  o  fechamento  de  
portas  e  o uso  de cintos  de  segurança;  Verificar  se  a  documentação  do  veículo  a  ser  utilizado  está  completa,  bem  
como  devolvê-lo quando  do  término  da  tarefa;  Orientar  o  carregamento  e  descarregamento  de  cargas  a  fim  de  
manter  o  equilíbrio  do  veículo  e  evitar danos  aos  materiais  transportados;  Observar  os  limites  de  carga  
preestabelecidos,  quanto  ao  peso,  altura,  comprimento  e  largura;  Anotar  em  formulário  próprio,  a  quilometragem  
rodada,  viagens  realizadas,  cargas  transportadas,  itinerários  percorridos  e  outras ocorrências;  Recolher  ao  local  
apropriado  o  veículo  após  a  realização  do  serviço,  deixando o  corretamente  estacionado  e  fechado; Auxiliar  no  
embarque  e  desembarque  de  passageiros;  Auxiliar,  quando  necessário,  no  carregamento  e  descarregamento  de  
volumes; Manter o veículo limpo, interna  e externamente e  em condições  de uso, levando o à manutenção sempre que  
necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Fazer pequenos reparos de urgência; 
Desempenhar outras atividades afins. 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO COMPLETO 

 
CÓDIGO 05 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Realizar procedimentos de enfermagem, dentro de suas competências técnicas e legais; realizar 
procedimentos de enfermagem em diferentes ambientes, UBS e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas 
pela equipe; prepara o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na UBS; zelar pela limpeza e 
ordem do material, de equipamentos e dependências da UBS, garantindo o controle de infecções; realizar busca de casos, 
como turbeculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; nível de sua competência executar assistência 
básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias 
especificas e ás famílias de risco, conforme planejamento da UBS, ou outras atribuições determinadas pelo Diretor do 
departamento Municipal de saúde. 
 
CÓDIGO 06 – AUXILIAR DE SAÚDE 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Compreende as atribuições que se destinam a executar, sob orientação imediata, Trabalhar na 
área de saúde em nível de noções gerais sem complexidade compreende atendimento ao público, protocolo, arquivo, 
tramitação de documentos, escriturações e similares, todos nas áreas de saúde. 
 
CÓDIGO 07 – VISITADOR SANITÁRIO 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Visita domicílio periodicamente, assiste paciente, dispensando-lhe cuidados simples de saúde, sob 
orientação e supervisão de profissionais da saúde; orienta a comunidade para a promoção da saúde; rastreia focos de 
doenças especificas; promove educação sanitária e ambiental; participa de campanhas preventivas; incentiva atividades 
comunitárias, promove comunicação entre unidades de saúde, autoridades e comunidade. 
 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

 
CÓDIGO 08 – ASSISTENTE SOCIAL 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, indentificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
 
CÓDIGO 09 – CIRÚRGIÃO DENTISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:   
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população, realizar os procedimentos clínicos 
definidos na NOB/SUS/96 e NOAS 2001; realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população 
descrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de assistência 
assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais, prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, 
pareceres e atestados sobre assunto de sua competência; executar ações de assistência integral, aliando a atuação clinica à 
de saúde coletiva, assistindo a família, indivíduos ou grupos específicos de acordo com o planejamento local; coordenar ações 
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coletivas votadas à promoção e prevenção da saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as 
ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e ACD. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo 
superior imediato. 

CÓDIGO 10 – ENFERMEIRO 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Presta assistência ao paciente em hospitais, ambulatoriais, postos de saúde e em domicilio, 
coordena e audita serviços de enfermagem, implementa e organiza ações e serviços para a promoção de saúde pública. 
Supervisiona a aplicação de imunização e esterilização de matérias nos postos de saúde. Requisita e organiza material de 
ambulatório médico e odontológico. Treina pessoal de departamento de saúde. Participa no desenvolvimento de ações 
comunitárias de programas de saúde pública. Executa outros procedimentos relacionados com a área de atuação.  
 
CÓDIGO 11 – FISIOTERAPEUTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Avalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e outros, para 
verificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planeja e executar tratamentos de afecções reumáticas, 
osteartroses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, encefalite, meningite, de traumatismos 
requidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neuróticas e de nervos periféricos, miopatias e outros. Trata as devidas 
afecções, sequelas, paralisias, miopatias e outras que possam ser diagnosticadas, utilizando-se de meios físicos especiais, 
visando reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças. Presta atendimento a pessoas com membros amputados, 
fazendo treinamentos nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso das próteses. Ensina, orienta e 
treina paciente em correções de posturas ou exercícios ginásticos especiais, visando promover correção, recuperação ou 
ainda, reeducação funcional dos órgãos afetados. Manipula aparelhos de utilidade fisioterápicos. Controla o registro de 
dados, para elaborar boletins estatísticos. Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
CÓDIGO 12 – MÉDICO CARDIOLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas 
doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; 
praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em 
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e 
prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do SUS do Município, integrando-o 
com outros níveis do Sistema; participar de todos os atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação 
compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
Municipal do Palmital e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnicos- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CÓDIGO 13 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Realizar consultas clínicas aos usuários; executar as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na UBS e, quando 
necessário, no domicilio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; aliar a atuação clinica à prática da saúde 
coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e 
contra referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais, indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; 
verificar e atestar obtidos. 
 
CÓDIGO 14 – MÉDICO DERMATOLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas 
doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; 
praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em 
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e 
prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do SUS do Município, integrando-o 
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com outros níveis do Sistema; participar de todos os atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação 
compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
Municipal de Palmital e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnicos- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CÓDIGO 15 – MÉDICO GINECOLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Prestar consulta médica aos munícipes procedendo anamnese e exames no intuito de diagnosticar 
situações de doença; Prescrever pedidos de exames ou uso de medicamentos ou outras providências que julgar necessárias 
para restabelecer ou manter a saúde dos pacientes; Desenvolver atividades de cunho preventivo, tais como, campanha de 
vacinação, palestras, coordenar grupos de discussão de moléstias; Realizar jornadas, seminários ou assemelhados; Exercer 
sua função de acordo com sua qualificação e/ou especialização; Dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à 
maternidade; Executar outras tarefas afins; Zelar pelo funcionamento, limpeza e conservação dos equipamentos utilizados e 
em uso; Examinar os pacientes em observação; Avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Atender diversas 
consultas médicas nos estabelecimentos de atendimento Municipal. Auxiliar quando necessário a maternidade e ao bem-
estar fetais Estabelecer o Plano médico-terapêutico profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; 
Prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; Orientar a 
equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e local de trabalho; Qualificar e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema 
adotado.Atender ao parto e puerpério; Solicitar e interpretar exames. Delegar funções a equipe auxiliar, participando da 
capacitação, orientando e supervisionando as atividades delegadas. Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, 
procedendo a exame geral e obstétrico; Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; Preencher fichas médicas das 
pacientes; Dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas 
por outro especialista; Participar de Programas voltados para a saúde pública, de acordo com sua especialidade; participar de 
junta médicas; solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; Realizar 
procedimentos específicos tais como: colposcopia, cauterização de colo uterino, biopsias, colocação de DIU ou implante 
contraceptivo; Encaminhar os pacientes que necessitam para outros níveis do sistema, garantindo a referência e a contra-
referência; Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. Ser exemplo de conduta no que tange a liderança, 
pontualidade, assiduidade, cordialidade, competência, dedicação, disciplina, bom senso, interesse e zelo pelos valores éticos 
da categoria, bem como pelo patrimônio da Unidade. 
 
CÓDIGO 16 – MÉDICO INFECTOLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Prestar assistência medica e preventiva na especialidade de médico infectologista; Elaborar e 
divulgar relatórios, comunicando à autoridade máxima e chefias imediatas sobre situação do controle de infecções que 
venham pôr em risco a população; Elaborar, implementar e supervisionar normas e rotinas técnico operacionais, visando 
limitar a disseminação de agentes presentes nas infecções em curso em ambientes detectados com o problema infecto, por 
meio de medidas de precaução e de isolamento; Atuar e cooperar com o setor de treinamento, com visitas aos setores, com 
o objetivo de obter capacitação adequada do quadro de funcionários e profissionais no que diz respeito ao controle das 
infecções, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; Participar das reuniões 
necessárias ao desenvolvimento técnico científico; Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando 
a relação médico paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades; Contribuir na definição 
de protocolos de atendimento na área específica; Desempenhar outras atividades afins. 
 
CÓDIGO 17 – MÉDICO NEFROLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas 
doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; 
praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em 
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e 
prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do SUS do Município, integrando-o 
com outros níveis do Sistema; participar de todos os atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação 
compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
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aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos - científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar 
paciente em ambulância em caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
 
CÓDIGO 18 – MÉDICO NEUROLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando, realizando e 
interpretando exames, formulando diagnósticos, e orientando no tratamento e acompanhamento de pacientes que 
necessitem de atendimento nefrológico; Contribuir em programas preventivos, reuniões e outros que possibilitem a melhoria 
das condições gerais de saúde da população, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos 
operacionais; Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico; Promover incremento na qualidade 
do atendimento médico, melhorando a relação médico paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de 
suas atividades; Elaborar escalas de trabalho na área, visando à racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da 
equipe na elaboração de protocolos; Contribuir com os serviços essenciais e da equipe de trabalho; Zelar pela conservação 
dos materiais e equipamentos sob sua guarda; Preencher e assinar laudos de exame de verificação; Desempenhar de maneira 
ampla, todas as atribuições atinentes a sua especialidade; Preencher de forma clara e completa as fichas de pacientes e 
relatórios necessários à comprovação de atendimento, visando à evolução da doença e seu tratamento; Desempenhar outras 
atividades afins. 
 
CÓDIGO 19 – MÉDICO ORTOPEDISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Avalia as condições físicas e funcionais do paciente fazendo a inspeção, palpação, observação da 
marcha ou capacidade funcional, ou pela analise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento. Orienta e 
promover a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetado, se caso necessário. Indica ou encaminha 
pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima recuperação. 
Participa de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres na sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para 
prevenir deformidades ou eu agravamento. Executa tratamento clinico prescrevendo medicamentos, fisioterapia, e 
alimentação específica, para promover a recuperação do paciente. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato.  
 
CÓDIGO 20 – MÉDICO PEDIATRA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; implementar ações para 
promoção da saúde; coordena programas e serviços em saúde, efetua pericias, auditorias e sindicâncias médias; elabora 
documentos e difunde conhecimentos da área médica. 
 
CÓDIGO 21 – MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - Prestar assistência médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins; II - clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; III - realizar solicitação 
de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; IV – analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; VI 
- manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; VII - prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; VIII - coletar e avaliar dados na sua 
área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; IX - elaborar programas educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; X – assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; XII – 
respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; XV – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; XVI - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas 
ao seu cargo.  
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CÓDIGO 22 – MÉDICO PSIQUIATRA 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Realizar consultas e atendimentos médicos; trata pacientes e clientes; implementa ações para 
promoção da saúde; coordena programas e serviços em saúde, efetua pericias, auditorias e sindicâncias médias; elabora 
documentos e difunde conhecimentos da área médica. 
 
CÓDIGO 23 – MÉDICO VASCULAR 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS:  Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as 
diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da 
Secretaria Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos educativos e de 
vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; 
assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do SUS do Município, 
integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
Municipal de Palmital e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnicos- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional.  
 
CÓDIGO 24 – PSICÓLOGO 
ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de analise, tratamento, orientação e educação; diagnostica e avalia 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhamento. Executa outras 
atividades correlacionadas a profissão. Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS ESCRITAS 

 

I. NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
PARA O CARGO DE MOTORISTA, A PROVA ESCRITA SERÁ SUBDIVIDIDA CONFORME QUADRO ABAIXO:  

A) CONHECIMENTOS GERAIS: 

ITENS: VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 (cinco) Questões de Matemática 3,00 PONTOS 15,00 PONTOS 

05 (cinco) Questões de Língua Portuguesa 3,00 PONTOS 15,00 PONTOS 

B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 20 (vinte) Questões 3,50 PONTOS 70,00 PONTOS 

PONTUAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 0 (ZERO) ATÉ 100,00 (CEM) PONTOS 

 
CÓDIGO 04 - MOTORISTA 
A) CONHECIMENTOS GERAIS: 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase 
MATEMÁTICA: As questões de Matemática terão por objetivo verificar a habilidade do candidato em realizar cálculos, 
estimativas e cálculos aproximados, bem como os conhecimentos de matemática necessários para o bom desempenho do 
cargo e a sua capacidade de formular e resolver situações - problemas. As questões versarão sobre problemas e resolução 
das quatro operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Operação com números inteiros; Medidas de 
comprimento; perímetro e área de figuras planas; problemas simples envolvendo cálculo de horas; potenciação ou radiciação 
com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal: operações e propriedades; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Média aritmética simples e Média ponderada; 
 

B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Questões que simulam as atividades de rotina diária do trabalho: Uso correto do veículo, 

Código Nacional de Trânsito e seus Anexos; Regras de relações humanas adequadas ao trabalho; Legislação de trânsito: 

regras gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; velocidade 

permitida; classificação das vias; deveres e proibições; Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de 

acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; Principais crimes 

e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; 

placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor; 

Procedimentos corretos para economizar combustível; Cuidados necessários para conservar o veículo em boas condições 

mecânicas; Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples do sistema elétrico; Porte de documentos 

obrigatórios do veículo e do condutor; Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no 

serviço; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 

trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 

expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Direção Defensiva: Acidente evitável ou não evitável; - 

Como ultrapassar e ser ultrapassado; - O acidente de difícil identificação da causa; - Como evitar acidentes com outros 

veículos; - Como evitar acidentes com pedestres e outros integrantes do trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista); - 

A importância de ver e ser visto; - A importância do comportamento seguro na condução de veículos especializados; - 

Comportamento seguro e comportamento de risco; – diferença que pode poupar vidas; - Estado físico e mental do condutor, 

consequências da ingestão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas; Noções de Primeiros Socorros, Respeito 

ao Meio Ambiente e Convívio Social: Primeiras providências quanto à vítima de acidente, ou passageiro enfermo: - Sinalização 

do local de acidente; - Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, concessionária da via e outros; - Verificação 

das condições gerais de vítima de acidente ou enfermo; - Cuidados com a vítima ou enfermo ( o que não fazer); O veículo 

como agente poluidor do meio ambiente; - Regulamentação do CONAMA sobre poluição ambiental causada por veículos; - 

Emissão de gases; - Emissão de partículas (fumaça); - Emissão sonora; - Manutenção preventiva do veículo para preservação 

do meio ambiente; O indivíduo, o grupo e a sociedade; - Relacionamento interpessoal; - O indivíduo como cidadão; - A 

responsabilidade civil e criminal do condutor e o CTB. Relacionamento Interpessoal: - Aspectos do comportamento e de 

segurança na condução de veículos de emergência; - Comportamento solidário no trânsito; - Responsabilidade do condutor 

em relação aos demais atores do processo de circulação; - Respeito às normas estabelecidas para segurança no trânsito; - 

Papel dos agentes de fiscalização de trânsito; - Atendimento às diferenças e especificidades dos usuários (pessoas portadoras 

de necessidades especiais, faixas etárias /outras condições); - Características dos usuários de veículos de emergência; - 

Cuidados especiais e atenção que devem ser dispensados aos passageiros e aos outros atores do trânsito, na condução de 

veículos de emergência. Noções de mecânica de autos. Manutenção e Limpeza de veículos. Noções de procedimentos de 

Primeiros Socorros. Outras questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser 

exercido. Regras de Trânsito; Regra de Percurso; Regra de mudança de direção; Regra de preferência; Regra de passagem; 
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Sinalização; Normas de segurança; Normas de segurança veicular. Noções básicas de primeiros socorros, Direção defensiva e 

ofensiva; Higiene pessoal; Noções de saúde e de segurança individual, coletiva e de instalações. Proteção ao Meio Ambiente; 

Noções de mecânica básica de autos Noções de cidadania. Relações Humanas/Interpessoal. Ética e Postura Profissional. O 

papel do Atendimento nas Organizações. O público/cidadão: Deveres e responsabilidades. Características adequadas do 

profissional no atendimento ao público; Bibliografia de referência: quaisquer obras atualizadas correspondentes ao programa 

básico.  

  

II. NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO COMPLETO 

 
PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AUXILIAR DE SAÚDE E VISITADOR SANITÁRIO A PROVA ESCRITA SERÁ 

SUBDIVIDIDA CONFORME QUADRO ABAIXO:  

A) CONHECIMENTOS GERAIS: 

ITENS: VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 (cinco) Questões de Matemática 2,00 PONTOS 10,00 PONTOS 

10 (dez) Questões de Língua Portuguesa 3,00 PONTOS 30,00 PONTOS 

B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 15 (quinze) Questões 4,00 PONTOS 60,00 PONTOS 

PONTUAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 0 (ZERO) ATÉ 100,00 (CEM) PONTOS 

 
A) CONHECIMENTOS GERAIS: COMUNS PARA AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AUXILIAR DE SAÚDE E VISITADOR 

SANITÁRIO.   

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); 
Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal, 
Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, sinônimos e antônimos, crase, Morfossintaxe, Tipologia Textual, Registro Formal 
e Informal da Linguagem.  

MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 

Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros simples. Equação do 1º e 2º 

graus. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 

geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

CÓDIGO 05 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções de Política de Saúde: Diretrizes da implantação do SUS – Constituição Federal/88 – Da Saúde: arts. 196 a 200. Normas 
Gerais: Portaria Federal no 2203, de 05.11.96 – NOB SUS 1/96. Portaria MS nº 95, de 26.01.01. Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde – Portaria Federal no 3925, de 13.11.98. Lei 8069 de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990- atualizada, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. Cartilha HumanizaSUS. Portaria Nº 2.607, de 10 de dezembro de 2004 - Aprova o Plano Nacional de 
Saúde/PNS – Um Pacto pela Saúde no Brasil. Introdução à Enfermagem fundamentos e técnicas de Enfermagem. Noções de 
nutrição e dietética. Noções de primeiros socorros; vacinas (rede de frio, validade, via de administração, dose, esquema do 
Ministério da Saúde, prevenção de doenças por imunização). Administração de medicamentos via oral, pariental e outras 
vias. Curativos: material utilizado, tipos de ferimentos, procedimentos. Limpeza, assepsia, antissepsia, desinfecção e 
esterilização: conceitos, importância, produtos utilizados, procedimentos. Assistência à criança: desidratação, desnutrição, 
verminoses, doenças transmissíveis. Assistência à mulher: gravidez, parto, pós-parto, amamentação, planejamento familiar. 
Doenças sexualmente transmissíveis, principais doenças profissionais. Instruções e cuidados para a coleta de sangue, fezes e 
urina. Código de Ética Profissional. Acompanhamento de pacientes em remoção; utilização de equipamentos: 
eletrocardiógrafo, desfibrilador, verificação de sinais vitais. Atividades em sala de urgência/emergência. Estratégias de Saúde 
da Família. Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário de Vacinação do Adolescente e o Calendário de 
Vacinação do Adulto e do Idoso; Portaria nº 485 de 11 de novembro de 2005 – Norma Regulamentadora (NR-32); Lei 
7.498/86 – Regulamentação do Exercício da Enfermagem; Código de Deontologia; Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem; Programa Nacional de Imunização – PNI, Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Mulher – 
Amamentação;, Cuidados de Enfermagem as mais diversas patologias. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 

 
CÓDIGO 06 – AUXILIAR DE SAÚDE 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Informática: (Referências Bibliográficas a critério do Candidato): Windows 07: conceito 
de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf
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predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Regras 
básicas de servidor público; Normas de comportamento em serviço público; Noções básicas de segurança no trabalho; 
Eficiência interpessoal e desempenho profissional: fatores determinantes; Mudanças de atitudes; O significado do trabalho; 
sua importância para as relações humanas; Motivação e atitude em relação ao trabalho; Problemas humanos no ambiente de 
trabalho; A liderança no trabalho; A compreensão de conflitos e possíveis soluções;  
 
CÓDIGO 07 – VISITADOR SANITÁRIO 
 B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, 
Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases 
da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal, Riscos na Gravidez, Direito da 
Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, 
Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e 
Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde e 
controles de endemias. Dengue, febre amarela, Leishmaniose, Esquistossomose e Hanseníase. Ética e Postura Profissional. 
Noções de cidadania: Relações interpessoais; Características adequadas do profissional no atendimento ao público; Normas 
de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções básicas de primeiros socorros. 
Referências Bibliográfica a critério do candidato e as referências abaixo explicitadas: 
 Lei N

o
 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

 Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 18-B) - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – atualizada. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
 

III. NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

  
PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, MÉDICO 

CLÍNICO GERAL E TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS, A PROVA ESCRITA SERÁ SUBDIVIDIDA CONFORME QUADRO 

ABAIXO:  

A) CONHECIMENTOS GERAIS: 

ITENS: VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

05 (cinco) Questões de Políticas Públicas 2,00 PONTOS 10,00 PONTOS 

10 (dez) Questões de Língua Portuguesa 3,00 PONTOS 30,00 PONTOS 

B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 15 (quinze) Questões 4,00 PONTOS 60,00 PONTOS 

PONTUAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 0 (ZERO) ATÉ 100,00 (CEM) PONTOS 

 
A) CONHECIMENTOS GERAIS: (comuns para ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, 

PSICÓLOGO, MÉDICO CLÍNICO GERAL E TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS) 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); 
Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal, 
Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, sinônimos e antônimos, crase, Morfossintaxe, Tipologia Textual, Registro Formal 
e Informal da Linguagem.  
POLÍTICAS PÚBLICAS: Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Artigos de 196 a 200 da Constituição 
Federal; Lei 8.142 de 28/12/90 – Sistema Único de Saúde. Lei 8080/1990 – Lei Orgânica da Saúde; Lei n. 8.069, de 13 de julho 
de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências – atualizado. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8069.htm; Lei n

o
 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Dispõe sobre o Estatuto do 

Idoso e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm; Portaria GM nº 
2.436, de 21 de setembro de 2017 – PNAB (Política Nacional de Atenção Básica). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html. Portaria GM nº 140 de 27 de fevereiro de 
2014. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2014/prt0140_27_02_2014.html. 
 
CÓDIGO 08 – ASSISTENTE SOCIAL 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação profissional; A dimensão 
política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço Social na 
contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais; Planejamento. Estratégico. Participativo; 
Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço 
Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da 
Assistência Social; Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Referências bibliográficas:  IAMAMOTO, Marilda; 
CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil - esboço para uma interpretação histórico-metodológica. 
Cortez Editora, 2006; MONNERAT, Giselle Lavinas; ALMEIDA, Ney Luiz Teixeira; SOUZA, Rosimary.(org.) A intersetorialidade na 
agenda das politicas sociais. Campinas, Papel Social, 2014; CFESS. Parâmetros para atuação de assistentes sociais na Politica 
de Saúde. Brasilia, 2000. BRAVO, Maria Ines Souza; MATOS, Maurilio Castro. A Saúde no Brasil Reforma Sanitária e Ofensiva 
neoliberal in Politica Social e Democracia. 4 edição - São Paulo, Cortez Editora 2008; BRAVO, Maria Ines Souza. As politicas 
brasileiras de seguridade social - Saúde in Capacitação em Serviço Social e Politica Social – modulo 3, Brasilia - UNB, 
2000;  BARROCO, Maria Lucia. Os fundamentos sócio históricos da ética in Capacitação em Serviço Social e Politica Social - 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8069.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.741-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2014/prt0140_27_02_2014.html
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modulo 2, Brasilia - UNB, 2000; BARROCO, Maria Lucia. Ética e Serviço Social Fundamentos Ontológicos. Cortez Editora, 8 
edição, 2010; BARROCO, Maria Lucia. Ética: Fundamentos Sócio históricos. Cortez. Editora, 2 edição; MARTINELLI, Maria 
Lúcia. O trabalho do assistente social em, contextos hospitalares: desafios cotidianos in Revista Serviço Social e Sociedade, 
107, Cortez Editora; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção 
e Gestão do SUS. O HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional 
de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos 
de Saúde). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf; Silva, Isabelly 
Regina Paiva da e Lima, Cristiane do Socorro Loureiro de. O processo de reinserção social do portador de transtorno mental: 
entraves e problemáticas. In: SERV. SOC. REV., LONDRINA, V. 20, N.2, P. 143‐159, JAN./MAR. 2018. Disponível em: 
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/ssrevista/article/view/20779/24115; Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 
Parâmetro para atuação de assistentes sociais e psicólogos(as) na Política de Assistência Social / Conselho Federal de 
Psicologia (CFP), Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). -- Brasília, CFP/CEFESS, 2007. 52 p. Disponível em: 
http://www.cfess.org.br/arquivos/CartilhaFinalCFESSCFPset2007.pdf; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério 
da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf; Pereira de Paula, Luciana Gonçalves. 
Reflexões sobre o componente ideopolítico do trabalho profissional do assistente social. In: SERV. SOC. REV., LONDRINA, V. 
20, N.2, P. 5‐24, JAN./MAR. 2018. Disponível em:   
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/ssrevista/article/view/32559/24107; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde Bucal / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Ministério da Saúde, 2008. 92 p. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 
(Cadernos de Atenção Básica; 17). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal.pdf; Vale 
Cidadania - II. A Psicologia e sua interface com a assistência social - SÉRIE COMUNICAÇÃO POPULAR CRP SP. Fonte: 
http://www.crpsp.org/fotos/pdf-2016-06-23-16-36-01.pdf; Psicologia na Assistência Social e o enfrentamento da 
desigualdade social. Cadernos Temáticos Nº 17 - CRP SP, 2016. 1ª Edição. Disponível em: http://www.crpsp.org/fotos/pdf-
2016-08-04-18-29-16.pdf; Demais referências bibliográficas sobre os conteúdos específicos ficam a critério do candidato. 
 

CÓDIGO 09 – CIRÚRGIÃO DENTISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). 
Prevenção das doenças bucais. Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. 
Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas 
anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e 
complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Cárie dentária. Princípios de 
preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e 
posteriores. Adesivos. Amalgáma. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos 
preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: 
Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa 
dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica 
Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. 
Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, 
doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e 
restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento 
pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. 
Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do 
desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema 
específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 
periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e 
alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas 
para amálgama. Composição das resinas. Código de ética odontológica. Bibliografia: a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2009. 40 p.: il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 

 
CÓDIGO 10 – ENFERMEIRO 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Política Nacional de Promoção de Saúde. Política 
Nacional de Humanização. Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica; Saúde do Idoso, Saúde da Criança, Saúde do Adolescente e Jovem, Saúde da pessoa com 
Deficiência, Saúde Mental, Saúde da Mulher, Administração de Medicamentos. Assistência de Enfermagem em Clínica 
Médico-Cirúrgica, Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria e Assistência Domiciliar. Conceitos Básicos de Epidemiologia. Programa 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/ssrevista/article/view/20779/24115
http://www.cfess.org.br/arquivos/CartilhaFinalCFESSCFPset2007.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/ssrevista/article/view/32559/24107
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal.pdf
http://www.crpsp.org/fotos/pdf-2016-06-23-16-36-01.pdf
http://www.crpsp.org/fotos/pdf-2016-08-04-18-29-16.pdf
http://www.crpsp.org/fotos/pdf-2016-08-04-18-29-16.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf
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Nacional de Imunização. Rede de frios. Doenças de Notificação Compulsória. Fundamentos de Enfermagem; Biossegurança; 
Técnicas Fundamentais de Enfermagem; Primeiros Socorros; Urgências e Emergências em Enfermagem. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem, Processo e diagnóstico em Enfermagem, Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e 
também as seguintes referências: Secretaria de Saúde. Coordenadoria de Planejamento em saúde. Assessoria Técnica em 
Saúde da Mulher.  Atenção à Gestante e à Puérpera no SUS – SP: Manual Técnico do Pré-natal e puerpério/ Organizado por: 
Karina Calife, Tânia Lago, Carmen Lavras – São Paulo: SES/SP, 2010; DEFICIÊNCIA, Viver sem Limite – Plano Nacional dos 
Direitos da Pessoa com / Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR)/ Secretaria Nacional de 
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNPD) – VIVER SEM LIMITE – Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência: SDH-PR / SNPD, 2013; Calendário de Vacinação do Adulto: entre 20 e 59 anos, atual. Calendário de Vacinação da 
Criança até 6 anos, atual. Calendário de Vacinação para crianças maiores de 7 anos de idade e adolescentes, atual. Calendário 
de Vacinação da Gestante e Puérperas, atual. Calendário de Vacinação do Idoso, atual; Capítulo: 2 - Diretrizes sobre as 
Responsabilidades do Pacto de Gestão para a Área da Educação na Saúde Brasil e Capítulo: 3- Enfoques, Problemas e 
Perspectivas na Educação Permanente dos Recursos Humanos de Saúde. In: Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde. Departamento de Gestão da Educação em Saúde. Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Departamento de 
Gestão da Educação em Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume9.pdf;  Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Departamento de Atenção Básica. Dez passos para uma alimentação saudável: guia alimentar para crianças menores 
de dois anos: um guia para o profissional da saúde na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – 2 ed. – 2 reimpr. – Brasília : Ministério da Saúde, 2013; 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dez_passos_alimentacao_saudavel_guia.pdf; Doenças e Agravos de Notificação 
Compulsória; Capítulo 1. ALEITAMENTO MATERNO. In: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Editora do Ministério da 
Saúde, 2009. 112 p. : il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos) (Cadernos de Atenção Básica, n. 23); 
http://www.sbp.com.br/src/uploads/2012/12/am_e_ac1.pdf; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. Clínica ampliada equipe de referência e projeto terapêutico singular / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização – 2. ed. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2008; Brasil, Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Envelhecimento e saúde da pessoa idosa / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Básica – Brasília: Ministério da Saúde, 2007; Capítulo 15 – Promoção da Saúde e Prevenção em Saúde Mental. In: Políticas de 
Saúde Mental: baseado no curso Políticas Públicas de Saúde Mental, do CAPS Luiz R. Cerqueira / Organizado por: Mário Dinis 
Mateus. São Paulo: Instituto de Saúde, 2013. Disponível em: http://www.saude.sp.gov.br/resources/instituto-de-
saude/homepage/outras-publicacoes/politicas_de_saude_mental_capa_e_miolo_site.pdf; Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher: Princípios e Diretrizes / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Ações Programáticas Estratégicas. – 1. ed., 2. reimpr. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_mulher_principios_diretrizes.pdf;  Planejamento Familiar - UM 
MANUAL GLOBAL PARA PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DE SAÚDE. Orientações baseadas em evidência científica, elaboradas por 
meio de colaboração em âmbito mundial. Um dos Pilares do Planejamento Familiar da OMS, 2007; Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2014. 812 p. Modo de acesso:  
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/fevereiro/06/guia-vigilancia-saude-atualizado-05-02-15.pdf 

 
CÓDIGO 11 – FISIOTERAPEUTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Profissional. Fisioterapia: conceito, recursos e B) objetivos. Reabilitação: conceito, objetivos técnicos e sociais. 
Trabalho interdisciplinar em Saúde, fisioterapia nos processos incapacitantes no trabalho, nas doenças infectocontagiosas e 
crônico-degenerativas. Fisioterapia em: traumatologia e ortopedia, neurologia, pneumologia, reumatologia, queimados, 
cardiologia e angiologia, ginecologia e obstetrícia, pediatria e geriatria, saúde mental e psicossocial e em UTI adulto, infantil e 
neonatal. Anatomia e Fisiologia humana. Ética profissional. Avaliação respiratória e tratamento. Fisioterapia para o paciente 
em quadro agudo na unidade de terapia intensiva respiratória. Fisioterapia para a criança com disfunção respiratória. 
Fisioterapia no pré e pós-operatório de cirurgia cardíaca e abdominal alta.   Classificação das técnicas de tratamento 
facilitadoras e inibidoras mais utilizadas. Estratégias para avaliação e planejamento do tratamento de problemas músculo-
esqueléticos. Treinamento da marcha com dispositivos auxiliares. Introdução ao exercício terapêutico. Princípios para o 
tratamento de tecido mole, osso e problemas pós-cirúgicos. Fisioterapia nos problemas ortopédicos e traumatológicos. 
Princípios do exercício aeróbico. Ficar em pé precocemente. Vencendo a limitação dos movimentos, contraturas e 
deformidades.  Avaliação funcional fisioterapêutica.  Problemas de ombro ligados à hemiplegia. Fisioterapia no paciente com 
doença cardíaca e pulmonar. Fisioterapia no doente neurológico. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
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CÓDIGO 12 – MÉDICO CARDIOLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Anatomia, Fisiologia e Semiologia do Aparelho 
Cardiovascular. Métodos Diagnósticos: Eletrocardiografia, Ecocardiografia, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, Ressonância 
Magnética, Cardiopatias Congênitas Cianóticas e Acianótica: Diagnóstico e Tratamento. Hipertensão Arterial. Doença 
Coronariana. Doença Reumática. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar: Diagnóstico e Tratamento. 
Miocardiopatias: Diagnóstico e Tratamento. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Arritmias Cardíacas: Diagnóstico e Tratamento. 
Marca passos Artificiais. Endocardite Infecciosa. Hipertensão Pulmonar. Sincope. Doenças do Pericárdio. Doença da Aorta. 
Embolia Pulmonar. Cor pulmonale. Programa Nacional de Atenção a Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus. Cardiopatias 
Congênitas (cianóticas e acianóticas). Choque Cardiogênico. Avaliação Hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e 
interpretação. Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Ética no serviço público. Preenchimento da Declaração de 
Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Conceitos Básicos de 
deontologia médica, fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, 
neurólogico e hematológico, Farmacologia geral. Métodos complementares em cardiologia. Arritmias cardíacas, síncope, 
morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e 
cor pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia. Cardiopatias congênitas em adultos. Valvopatias. 
Endocardite bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instável, infarto agudo do miocárdio. 
Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, doenças da aorta. Avaliação pré- operatória. Acometimento 
cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, neurológicas. Gravidez e cardiopatia. Insuficiência Cardíaca: fisiologia, 
clínica, tratamentos, Insuficiência Coronariana: Aguda, Crônica, Válvulo Patias, Cardiopatia Congênita. Política nacional de 
urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da 
Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 13 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente 
com doença cardiovascular, insuficiência cardíaca, cardiomiopatias, doença arterial coronária, arritmias, doenças do 
miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doença vascular periférica, diagnóstico diferencial de dor torácica, 
alterações eletrocardiográficas, doença valvar e doenças da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente 
com doença respiratória, doenças intersticiais e infiltrativas, doença pulmonar obstrutiva, doenças da pleura e mediastino, 
neoplasias pulmonares, síndrome da apnéia do sono e doenças pulmonares ambientais e ocupacionais. Doenças Renais: 
avaliação e tratamento do paciente com doença renal, distúrbios eletrolíticos e de fluídos, doenças glomerulares, doenças 
vasculares renais, insuficiência renal aguda e crônica, desordens não glomerulares. Doenças Gastrintestinais: avaliação e 
tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrintestinais, doenças do esôfago, doenças do estômago e 
duodeno, doença inflamatória intestinal, neoplasias do trato gastrintestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e 
Sistema Biliar: avaliação laboratorial do fígado, icterícia, hepatite aguda e crônica, insuficiência epática, cirrose e suas 
complicações da vesícula e trato biliar, neoplasias do fígado, doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: 
desordens da hemostasia (sangramento e trombose) avaliação e tratamento das anemias, avaliação da leucocitose e 
leucopenia. Doenças do Metabolismo: obesidade, anorexia nervosa e bulimia, desordens do metabolismo dos lípides. 
Doenças Endocrinológicas: doenças da tireóide, diabetes melito, hipoglicemia, insuficiência adrenal. Doenças Músculo-
esqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática, artrite reumatóide, Lúpus 
eritematoso sistêmico, espondiloartropatias, síndrome do anticorpo antifosfolípide, esclerose sistêmica, osteroartrite, gota e 
desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose, doenças da paratireóide e 
distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas: Doenças Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico, desordens 
da consciência, demência e distúrbios de memória, doenças cerebrovasculares, cefaléias, avaliação da síncope, miastenia 
gravis, doença de Parkinson, diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva, distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 
Emergências: reanimação cardiopulmonar, avaliação e tratamento inicial do paciente em choque, imobilizações e cuidados no 
local do acidente, atendimento inicial ao paciente politraumatizado, diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas, anafilaxia e reações alérgicas agudas, controle da dor, diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias 
agudas, diagnósticos e tratamento inicial da embolia de pulmão, insuficiência respiratória aguda, hemorragias digestivas. 
Principais Problemas Médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção 
do Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Sugestão para 
estudo: quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos específicos. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério 
da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
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CÓDIGO 14 – MÉDICO DERMATOLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Código de ética profissional; Diagnóstico das doenças da pele: principais tipos de lesão, 
disposição das lesões, distribuição das lesões, métodos diagnósticos; Dermatites: dermatite de contato, dermatite atópica, 
dermatite seborréica, eczema numular, dermatites crônicas, dermatite esfoliativa generalizada, dermatite de estase, líquen 
simples crônico; Infecções da pele: doenças estafilocócicas, erisipela, foliculite, furúnculo, carbúnculo, hidradenite supurativa, 
infecções periu ngueais, eritrasma, hanseníase, leishmaniose, blastomicose; Micoses superficiais: infecções por dermatófitos, 
infecções por leveduras: candidíase, ptiríase versicolor; Infecções parasitárias: escabiose, pediculose, larva migrans; 
Dermatoviroses: verrugas, molusco contagioso; Alterações do folículo piloso e das Glândulas sebáceas: acne, rosácea, 
dermatite perioral, hipertricose, alopecia, pseudofoliculite da barba, cisto sebáceo; Erupções eritematoescamosas: psoríase, 
ptiríase rósea, líquen plano; Reações inflamatórias da pele: erupções por drogas, necrólise epidérmica tóxica, eritema 
polimorfo, eritema nodoso, granuloma anular, lúpus; Erupções bolhosas: pênfigo foliáceo e vulgar; Dermatite herpetiforme; 
Alterações da corneificação: ictiose, queratose, calosidades; Úlceras por pressão; Alterações da pigmentação: 
hipopigmentação: a lbinismo, vitiligo, hipopigmentação inflamatória, hiperpigmentação; Alterações da sudorese: miliária, 
hiperidrose; Tumores benignos: nevus, nevus displásicos, lipomas, angiomas, granuloma piogênico, queratose seborréica, 
dermatofibroma, queratoacantoma, que elóide; Tumores malignos: carcinoma basocelular, carcinoma espinocelular, 
melanoma, sarcoma de kaposi. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 15 – MÉDICO GINECOLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos 
genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. 
Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Dismenorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos 
inflamatórios dos genitais feminos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da 
infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. 
Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 
Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
Algias pélvicas. Disfunões sexuais. Leucorréias estados hiperandrogêncios. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. 
Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. 
Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. 
Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídicopuerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal. 
Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. Deslocamento prematuro de placenta. Rotura uterina. Patologias 
do sistema amniótico, gravidez prolongada. Gemelidade. ofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e 
complicações de parto.Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos 
Médicos-legais em tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade prénatal. Distocias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. 
Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical.             
Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Código de Ética Médica. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério 
da Saúde. Câncer em ginecologia (colo uterino, útero, ovário, mama). Bibliografia: a critério do candidato podendo ser 
utilizadas quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério 
da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 

 
CÓDIGO 16 – MÉDICO INFECTOLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Médica; Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses, Shigelose, Cólera; 
Meningites Agudas, Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico 
Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Sepse: Conceito, Epidemiologia e Fisiopatogenia; Diagnóstico; Tratamento. Doenças 
Causadas Por Vírus: Diarréias Virais; Gripe; Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico 
Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Acidentes Pós-Vacinais: Reações Locais; Reações Neurológicas; 
Choque Anafilático e A Doença do Soro. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids): Características Gerais do Hiv-1; 
Mecanismo de Transmissão; Fisiopatologia; Aspectos Clínicos e Evolutivos da Aids; Diagnóstico Sorológico; Seguimento 
Laboratorial da Infecção; Tratamento; Tratamento das Infecções Oportunistas; Tratamento Específico do HIV; Profilaxia. 
Hepatites Agudas A Vírus: Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico 
Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital: Epidemiologia; Manifestações 
Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Síndrome Nefrítica, 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf


 

                       www.palmital.sp.gov.br  

 

Página 22 de 27 
 

Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; 
Diagnóstico Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. Antibioticoterapia; Princípios 
gerais de infecção hospitalar; AIDS e infecções oportunistas associadas; Sífilis; Tuberculose; Doenças exantemáticas agudas; 
Mononucleose; Hepatites; Sepse; Endocardite; Meningites; Pneumonias; Infecção urinária; Leptospirose; Leishmaniose; 
Toxoplasmose; Paracoccidioidomicose; Parasitoses intestinais; Esquistossomose. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do emprego.  Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 17 – MÉDICO NEFROLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da 
Saúde. Anatomia e fisiologia do aparelho urinário. Anomalias congenitas do trato urinário. Anomalias externas do trato 
urinário e da genitália. Infecções do trato urinário. Litíase urinária. Glomerulopatias primárias e secundárias, acometimento 
túbulo‐intersticial. Síndrome Nefrótica. Tubulopatias idiopáticas. Anomalias obstrutivas no trato urinário. Diabetes e doença 
renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. Insuficiência renal aguda e crônica. Hipertensão arterial: 
primária, secundárias e avaliação cardiovascular. Doença óssea. Síndrome Hemolítico Urêmico. Tratamento dialítico: 
hemodiálise, CAPD e peritoneal. Incontinência urinária e enurese. Doenças sistêmicas com acometimento renal. Tumores do 
aparelho urinário. Edema/diuréticos. Litíase e infecção urinária. Doença cística. Doenças túbulo‐intersticiais. Erros 
metabólicos. Histologia das doenças renais. Treinamento nefro‐urológico. Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. 
Tumores renais. Síndrome hepato‐renal. Síndrome nefrótica. Colagenoses. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 18 – MÉDICO NEUROLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Neuroanatomia; Fisiopatologia do sistema nervoso; 
Semiologia neurológica; Neuropatologia; Genética e sistema nervoso; Cefaléias; Demências e transtornos da atividade 
nervosa superior; Disgenesias dom sistema nervoso; Alterações do estado de consciência; Transtornos do movimento; 
Transtornos do sono; Doenças vasculares do sistema nervoso; Doenças desmielinizantes; Doenças degenerativas; Doenças do 
sistema nervoso periférico; Doenças dos músculos e da placa neuromuscular; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças 
tóxicas e metabólicas; Epilepsias; Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; Neurologia do trauma;Tumores do 
sistema nervoso; Urgências em neurologia; Indicações e interpretação de (eletroencefalograma, eletroneuromiografia, 
liquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados); Cefaléias; Algias crânio-faciais; Comas; Fisiopatologia do sono; 
Traumatismos crânio-encefálicos; Traumatismos raquimedulares; Síndrome de hipertensão intracraniana; Tumores 
intracranianos; Tumores intrarraqueanos; Doenças demielinzantes; Doenças degenerativas do sistema nervoso; Miopatias; 
Neuropatias periféricas; Infecções do sistema nervoso; Neuroparasitoses mais freqüentes no Brasil; Acidentes vasculares do 
encéfalo e da medula; Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas; Epilepsias; Demências; Fisiopatologia da 
motricidade; Fisiopatologia da sensibilidade; Síndromes corticais; Síndromes do tronco cerebral; Síndromes medulares;  
Código de ética Médica. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 19 – MÉDICO ORTOPEDISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Código de Ética Profissional. Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. 
Fratura da coluna vertebral e complicações. Fraturas e luxações. - Expostas. - Fechadas. Retardo de consolidação e 
pseudoartrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. Descolamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. - Necrose ósseas. 
Osteomielite. - Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos. 
Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos 
periféricos. Lombalgia. - Hérnia de disco intervertebral. Espondilolistese. Traumatismo do membro superior e inferior. Ética 
Profissional: Legislação referente à profissão. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Ética no serviço público. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da 
Saúde. Deformidades congênitas e adquiridas: etiologia e diagnóstico; Displasia do desenvolvimento do quadril; luxação 
congênita do joelho; pseudoartrose congênita tibial; talus vertical; aplasia congênita/displasia dos ossos longos; polidactilia e 
sindactilia; escoliose. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: etiologia, diagnóstico e tratamento; artrite 
piogênica, osteomielite aguda e crônica; tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral; sinovites; artrite reumatóide. 
Tumores ósseos e lesões pseudotumorais propriedades biológicas; classificação; diagnóstico, estagiamento e tratamento. 
Osteocondroses: etiologia, diagnóstico e tratamento; membro superior, inferior e quadril. Alterações degenerativas 
osteoarticulares: etiologia, diagnóstico e tratamento; artrose do membro superior, inferior e quadril. Doenças 
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osteometabólicas na prática ortopédica: etiologia, diagnóstico e tratamento. Princípios do tratamento do paciente 
politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervicotóraco-lombar: etiologia, diagnóstico e 
tratamento. Fraturas, luxações, lesões capsulo-ligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em adultos e 
crianças: etiologia, diagnóstico e métodos de tratamento. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 20 – MÉDICO PEDIATRA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Código de Ética Profissional. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. 
Afecções agudas do aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdio-
circulatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: 
infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema nervoso central: síndrome 
convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções 
ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, 
escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócio-econômicos. Alimentação: 
necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. 
Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), fluidoterapia 
parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses 
mais comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. Estatuto da criança e do adolescente. Higiene do ambiente 
físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, contraindicações e calendário atual da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo. Imunopatoloia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide 
juvenil. Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais 
frequentes na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Anatomia e fisiologia do ânus e reto. Angiodisplasia e hemangioma. 
Colonoscopia e exame radiológico. Doença diverticular do colon. Doença hemorroidária. Doença inflamatória dos intestinos. 
DST – Doença sexualmente transmissível. Exame proctológico. Retossigmoidoscopia. Infecções peri-anais. Fissuras peri-anais. 
Fístulas peri-anais. Malformações ano-retais. Megacolon. Neoplasias do ânus, do reto e intestinos. Procidência do reto. 
Prurido anal. Síndromes poliposas. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 21 – MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Código de Ética Profissional. Fisiologia e fisiopatologia respiratória. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. Insuficiência respiratória. Ventilação mecânica. Exames subsidiários em pneumologia. Tumores benignos e 
malignos de vias aéreas superiores, árvore brônquica, pulmões e pleuras. Metástases pulmonares. Pneumonias. Abscessos 
pulmonares. Empiemas e derrames pleurais. Más formações congênitas das vias respiratórias. Deformações torácicas. 
Traumatismos de tórax. Fístulas de árvore brônquica. Patologias sistêmicas com repercussão respiratória. Pneumologia em 
pacientes imunodeprimidos. Tuberculose pulmonar e pleural. Pneumoconiose. Micoses Pulmonares. Asma; Lactente 
sibilante; Provas de Função Pulmonar; Tuberculose, Pneumonias em Crianças e Adultos,Tabagismo e Outras Patologias 
Respiratórias. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde.  
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p.: il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
 
CÓDIGO 22 – MÉDICO PSIQUIATRA 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Descrições Clínicas e 
Diretrizes Diagnósticas: transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos; transtornos mentais e de comportamento 
decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor 
(afetivos); transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais associadas a 
perturbações fisiológicas e fatores físicos; transtornos de personalidade e de comportamento em adultos; retardo mental; 
transtornos do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo 
na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia. Psicoterapias: individuais / Grupal/ 
Familiar. Psiquiatria Social e Prevenção. Organização da atenção em saúde mental. Ética Médica Profissional: Legislação 
referente à profissão. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho. Ética no serviço público. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
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Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 23 – MÉDICO VASCULAR 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética Profissional. Aspectos relacionados às doenças vasculares incluindo o 
conceito, incidência, faixa etária, fatores predisponentes, etiologia, patogenia, patologia, anamnese e exame físico, métodos 
diagnósticos, terapêutica clínica e cirúrgica, complicações e prognóstico. Anatomia, histologia, embriologia do sistema 
vascular periférico; Fisiologia do sistema vascular periférico; Fisiopatologia da isquemia e reperfusão; Semiologia vascular; 
Aterosclerose; Angeítes e vasculites; Arteriopatias vasomotoras; Angiodisplasias; Amputações; Linfangites e erisipela; Pé 
diabético; Dissecção de aorta; Aneurismas de aorta, periféricos e viscerais; Oclusão arterial aguda das extermidades; Doença 
arterial oclusiva crônica das extremidades; Doença cerebrovascular extracraniana; Doença vascular mesentérica; Doença 
renovascular; Trauma vascular; Trombose venosa profunda e superficial e embolia pulmonar; Insuficiência venosa crônica; 
Varizes de membros inferiores; Fístulas arteriovenosas; Linfedema; Métodos diagnósticos aplicados em cirurgia vascular; 
Infecção de próteses vasculares; Terapêutica aplicada a doenças vasculares (drogas antiagregantes plaquetários, 
anticoagulantes, hemorreológicas, linfocinéticos, venotônicos, fibrinolíticos e vasodilatadores); Cirurgia convencional e 
endovascular das doenças vasculares. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O 
HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf 
 
CÓDIGO 24 – PSICÓLOGO 
B) CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Ética profissional. Lei do exercício profissional. Políticas Públicas de Saúde. Legislações do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Elaboração de documentos e registros psicológicos. Avaliação Psicológica. Psicoterapias individuais e em grupo. Abordagens 
teóricas. Psicopatologia. Transtornos Mentais. Saúde Mental, prevenção e atendimento. Atenção Psicossocial a indivíduos e 
famílias. Medidas Socioeducativas em meio aberto. Saúde do Trabalhador. Pesquisa e Métodos da Psicologia. 
Referências Bibliográficas:  Cap. 1 – O sistema de saúde mental brasileiro: avanços e desafios. (pág. 20/40) e Cap. 15 – 
Promoção da saúde e prevenção em saúde mental (pág. 252/266) – In: Políticas de saúde mental - baseado no curso Políticas 
públicas de saúde mental, do CAPS Luiz R. Cerqueira / organizado por Mário Dinis Mateus. São Paulo: Instituto de Saúde, 
2013. 400p. Disponível em: http://www.saude.sp.gov.br/resources/instituto-de-saude/homepage/outras- 
publicacoes/politicas_de_saude_mental_capa_e_miolo_site.pdf.; Código de Ética Profissional do Psicólogo. Disponível em: 
http://www.crpsp.org.br/portal/orientacao/codigo/fr_codigo_etica_new.aspx#1; DECLARAÇÃO DE SALAMANCA - Sobre 
Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas Especiais. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/salamanca.pdf; Educação, psicologia escolar e inclusão: aproximações 
necessárias -  Rev. psicopedag. vol.28 no.86 São P Paulo  2011. Disponível em: 
http://www.revistapsicopedagogia.com.br/detalhes/171/educacao--psicologia-escolar-e-inclusao--aproximacoes-necessarias;  
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon, uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Petrópolis, RJ: Vozes, 2004; Guedes, 
Adrianne Ogêda.  A psicogênese da pessoa completa de Henri Wallon: Desenvolvimento da comunicação humana nos seus 
primórdios. Disponível em: http://www.museudainfancia.unesc.net/memoria/expo_escolares/GUEDES_psicogenese.pdf; 
Oliveira, Ingrid Caroline de AUSEC e outros.  Atuação do psicólogo no atendimento educacional especializado. Disponível em: 
http://www.uel.br/eventos/congressomultidisciplinar/pages/arquivos/anais/2011/NOVAS_TECNOLOGIAS/362-2011.pdf; 
PATTO, M.H.S. (1993) (organizadora). “Da psicologia do desprivilegiado à psicologia do oprimido” – p. 208/225. (Maria Helena 
Souza Patto). In: Introdução a Psicologia Escolar. São Paulo:. T.A . Queiroz, editor; SKINNER, B. F. O comportamento de 
pessoas em grupo: Cap. XIX – Comportamento Social; Cap. XX – Controle pessoal e Cap.XXI – Controle pelo grupo. p. 325/360. 
In: Ciência e Comportamento Humano.10ª ed. S.Paulo: Martins Fontes, 1998; Souza, Janice Ornieski de; Herek, Luana e 
Giroldo, Wanda Maria Faria. PSICODIAGNÓSTICO E DIAGNÓSTICO EM PSICOLOGIA CLÍNICA. Artigo Publicado na revista: 
Psicologia Argumento. Curitiba, v.21, n.32, p. 17-21, janeiro. 11 de dezembro de 2014.Textos. Disponível em:  
http://www.artepsicoterapia.com.br/psicodiagnostico-e-diagnostico-em-psicologia-clinica/; Tavares, Leandro Anselmo 
Todesqui. A depressão como "mal-estar" contemporâneo: medicalização e (ex)-sistência do sujeito depressivo / Leandro 
Anselmo Todesqui Tavares. - São Paulo : Cultura Acadêmica, 2010. Editora UNESP. Disponível em: 
https://drive.google.com/drive/folders/0B4UG_F2QeFUlenVjVDg1R05NUFk ; Zilio, Diego. A teoria behaviorista radical da 
mente. (segunda parte). In: A natureza comportamental da mente : behaviorismo radical e filosofia da mente / Diego Zilio. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. Disponível em: http://noticias.universia.com.br/net/files/2017/2/17/a-natureza-
comportamental-da-mente.pdf; VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente: o desenvolvimento dos processos psicológicos 
superiores. 6ª.ed. São Paulo (Brasil): Martins Fontes.;  Silva, Isabelly Regina Paiva da e Lima, Cristiane do Socorro Loureiro de. 
O processo de reinserção social do portador de transtorno mental: entraves e problemáticas. In: SERV. SOC. REV., LONDRINA, 
V. 20, N.2, P. 143‐159, JAN./MAR. 2018. Disponível em: 
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/ssrevista/article/view/20779/24115; Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 
Parâmetro para atuação de assistentes sociais e psicólogos(as) na Política de Assistência Social / Conselho Federal de 
Psicologia (CFP), Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). -- Brasília, CFP/CEFESS, 2007. 52 p. Disponível em: 
http://www.cfess.org.br/arquivos/CartilhaFinalCFESSCFPset2007.pdf ; DECRETO Nº 4.345, DE 26 DE AGOSTO DE 2002 e anexo 
- Institui a Política Nacional Antidrogas e dá outras providências. Disponível em: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4345.htm; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. O HumanizaSUS na atenção básica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2009. 40 p. : il. color. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humaniza_sus_atencao_basica.pdf; Vale Cidadania - II. A Psicologia e sua 
interface com a assistência social - SÉRIE COMUNICAÇÃO POPULAR CRP SP. Fonte: http://www.crpsp.org/fotos/pdf-2016-06-
23-16-36-01.pdf; Psicologia na Assistência Social e o enfrentamento da desigualdade social. Cadernos Temáticos Nº 17 - CRP 
SP, 2016. 1ª Edição. Disponível em: http://www.crpsp.org/fotos/pdf-2016-08-04-18-29-16.pdf; Demais referências 
bibliográficas sobre os conteúdos específicos ficam a critério do candidato. 
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ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
À EMPRESA EXECUTORA DO CONCURSO PÚBLICO 02/2018  

REF. RECURSO ADMINISTRATIVO  

(    )  Do  Edital  e anexos. 

(    )  Atendimento Especial aos Portadores de Necessidades Especiais 

(    )  Homologação das Inscrições 

(    )  Gabaritos preliminares da Prova Escrita 

(    )  Resultado da Prova Escrita 

(    )  Resultados Finais e Classificação 

 

DADOS DO PROTOCOLO DO RECURSO 
 
Número de Inscrição:__________________  
 
Cargo:_____________________________________________________ 
 
Nome do Candidato:_______________________________________________________________ 
 
Data do Requerimento:  ___/___/2.018     Horário: __________________ 
 

 

JUSTIFICATIVAS DO RECURSO (Fundamentação) 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________ 
Assinatura do candidato 

RESULTADO DO PEDIDO DE RECURSO: (      )  Deferido       (       ) Indeferido 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA SÍNTESE - REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N. 02/2018 

 

Evento Data Prevista* 

Publicação do Extrato do Edital do Concurso Público n. 02/18 na imprensa escrita de circulação no 
município de Palmital/SP. 

15/09/2018 

Publicação do Edital de abertura das Inscrições do Concurso Público n. 02/2018 (na íntegra) nos sites: 
www.Palmital.sp.gov.br e www.exitusconcursos.com.br  

17/09/2018 

Início e término das inscrições 17 à 21/09/2018 

Prazo para impugnação do Edital de Concurso Público n. 02/2018 e Anexos Até 20/09/2018 

Publicação do Edital de Inscrições  28/09/2018 

Prazo para interposição de recursos de candidatos contra o Edital de Inscrições até 03/10/2018 

Publicação do Edital de Convocação para as Provas Escritas 09/11/2018 

Aplicação das Provas Escritas 18/11/2018 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 19/11/2018 

Prazo para interposição de recursos de candidatos contra a divulgação dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Escritas 

Até 22/11/2018 

Publicação do Edital de Divulgação dos Gabaritos Oficiais e Resultados das Provas Escritas 29/11/2018 

Prazo para interposição de recursos de candidatos contra os Resultados das Provas Escritas Até 04/12/2018 

Publicação do Edital de Divulgação dos Resultados Finais do Concurso Público 07/12/2018 

Homologação do Concurso Público 13/12/2018 

                                                               *Este cronograma poderá sofrer eventuais alterações. 

 

http://www.quintana.sp.gov.br/
http://www.exitusconcursos.com.br/

